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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA M U NICIP 4t DE C O LATINA 
'· 

Ano de 19s9 · 'º 

PROC.ESSO 
N.___.6__,5 ....... 9..__ __ 

INTE RESSAD º•. __ ,_~~:-:_<-:;_· _,,,_...........,T_-:<_ . . _T' ·_ .'fl~_::::_ ,,,.•,. __ T\,_r.~--~-~~-~ __ " -_.-, "_· -'-1'-·"'TTI\_. _.--_. ,~_I_-_,_ .... _.'"'_":':'1_222_·,_~,_.,._, .. _, __ ____ ,..,. .. .;;.1_ -..r. -~.( U.t;,~ J.4W..~.l ... ~ .~ ... v.:.-.J..v ..l."i.J.J.J ~l!. · .: .• u~'.L·...s.~i.:-1 

' . 

AS'SUNTO: 1.&'CJETO JJB .'.LBI ~~-º115/'89,qu.e "Exteníie os benefícios da Lei 

nQ3 .416 ,de 02 de n.:<.rço de 1989 G.os servidores a.a 

rw:ic1p8.-l de Cola tinaº. 

r;. 

,,--------~------------------------·------·----:------------------------· 

; 

Aos trinta~ e un dias do mês de 
----~-----------~ 

outtü;ro ; ncnre 

autuo, nos termos da le( os documento.s que 
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FÔLHA N. o <Ooc>Z 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

....... -..................................... __ , ................. .... 
DATA ....... J? . ./J .... f.1 ... ..1 ...... Ki .. 
RUBRICA ~--

PROJETO DE LEI NQ 

-.i..··~x+v~-na.~e OS be~e~-~1'.C-~•OS 0.1 ~ T.-~ ~~~ •1r d~ ... ~ .l~ -- .....;,.. ...i..j~..!. ..t.J..:'::!~·4 o, t;; 

02 de março .de 1989 aos servidores do 

.A Câmara Hiunicipal de Cola tina, Es.tado do 

Espírito Santo,us&i."1do d~ atribuições legais, .A.:FROV.A: 

Art.12) - Os benefícios constantes da Lei n23.416,de 02 de 

março de 1989,que "Dispõe sobre a instituição do 

Vale Transporte para servidores :m.unicipais 11 ,são ex 

tensivos aos servidores da Câmara Municipal de Co 

latina. 

A t 2-0\ .. ar.-;- As condições e as regras para os servidores mv.nic~ 

pais,do Legislativo,obterem o vale transporte são 

as mesmas da Lei nº3 .. 413.tde 02 de março de 1989 

que disciplinou o benefícioº 

.Art .. 3º) - Esta Lei entra em vigor na data d.e sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário .. 

Sessões 

M.ES . .A DIRETORA : 

/ 
~~----r~~~~Ll;...:;.....~.~~~~:wu..~--

ChlARA MütUCIPlil H H.· r,·. :~HS 
/ lQ 

N.º .... ~'.?.'1 .. i.-{s ____ :K'f. ... J.·1 · º-··º-~---- ---·-----
29 Vice-:Presidente 

Colatina , __ _Q_j __ de __ ,, __ AL.-------·'""'; '~-~------

----------------······~-0 ............... - ....... -..... . -----------·---....... 
112 Secretário 

j .n .. Visite Colatina na sua data magn~.~ ~Cd'l§~~b9:.to 
Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 98 Anos de República 



ESTADO DO ESI'ÍRlTO SANTO . . fÔLHA N.º · 5~ 
Prefeitura municipal de CiJlotina ····-···-'tl23. \'i.º _Q2-· .~ 
GABINETE DO PREFEITO PATA _____ Qf..__J.ll / M-OUi~ O°' / o_~?-J ...... ---· 
DILO BINDA ·········· .J!1. .. _'.'\"&>. -:-:.'.-·· --··· 
llut lhllln lonec, 118 ·Til 1Z2·5DDO Rnmnls 121. 13Z • Colnllna. ES RUBRICA ..... ___ ~. _ ~:~~ ... --- .--· _ ..... - -~-----:---

~-Á .3. S,f ~, ~1 w.tJ 1, ., 

~-44~9 DispÕe·sobre a insti uição do Vale Transporte para 

servidores do Poder Executivo Municipal: 

os 

A ~ra Municipal de Colatina, do Estado do Espfrito 
·~ Santo, no uso de suas atribuiçÕes legais, aprova: 

Artigo lQ - O Vale-transporte insitufdo pela Lei Federal NQ 7.418, de 16 de dezembro de 1 985, fica esten 

<lido aos Servidores fublicos Municipais, na fonna e condiçÕes estipuladas nesta Lei. 

Par~grafo Único - O Poder Legislativo por ato pr~prio, pode estender o benéffcio previsto nesta Lei aos 

seus servidores. 
Artigo 2Q - O beneficio do Vale-transporte corrpreende: 

a) - O pagamento integral pela Administração das despesas com transporte do servidor que pe_E_. 
cebe, mensalrrente, at~ 1,5 (ll!TE e meia) vezes o valor correspondente ao menor padrão de 
vencimento do Quadro Pennanente do Serviço Civil do Poder Executivo Municipal. 

b) - Excetuado o disposto na alfnea anterior, o pagamento pela Administração das despesas 
com transporte que excedam a 6% {seis) por cento do vencimento ou sal~rio b~sico, exclui 

dos quaisquer adicionais ou vantagens percebidas pelo servidor. 
Artigo 3Q -·~ntende-se comJ despesas com transporte a SCJ!IB mensal dos gastos efetuados para custeio · ·dos 

deslocamentos do servidor, por um ou rrais modos de transporte coletivo, entre a sua resi~n 
eia e o seu~ local de trabalho e vice-versa, currputados sonente os dias ~teis. 

Artigo 4Q - Para fins de ~lculo do valor do Vale-transporte ser~ adotada a tarifa integral do deslocame.!! 

to, isenta de descontos, mesm'.) que previsto na legislação local. 
Artigo 5Q - Para fazer jUs ao Vale-transporte, o servidor dever~ infonnar, por escrito, ao Gabinete do 

Prefeito: 
a) - Nare, cargo e rratrfcula; 

b) - Endereço residencial; 

e) - Percurso e modalidade de locorroção mais adequada ao deslocamento entre sua resid~ncia e 

· o local de trabalho. 

§ lQ - As infonnaçÕes deverão ser atualizadas sempre que ocorrer qualquer alteração nas indicaçÕes 
previstas no "caput" deste artigo. 

§ 2Q - No ato em que prestar as informaçÕes, o servidor firmar~ canpromisso de utilização do Vale

transporte exclusivamente para seu efetivo de~i:ocamento de resid~ncia-trabalho e, vice-versa. 
§ 3Q - As informaçÕes inexatas que induzam a Administração fublica em erro ou o uso indevido do 

Vale-transporte constituirão falta grave, acarretando ao infrator a perda do beneficio, al~ 
das penalidades previstas na legislação especifica. 

§ 4Q - O servidor poder~ requerer em qualquer ~poca, junto·ao Gabinete a suspensão do beneficio. 
Artigo 6Q - É vedada a clllilllação do beneficio com.outras vantagens relativas ao Vale-transporte de servi 

dor. 

Artigo 7Q - O beneficio do Vale-transporte ser~ suspenso nas hip~teses de f~rias, licenças, interrupção ' 

ou suspensão do contrato de trabalho, suspensão disciplinar, ou outros afastamentos que impo!. 
tem na interrupção provis~ria do exercfcio. 

Artigo 8Q - A distribuição do Vale-Transporte ser~ efetuada na forma e nas datas definidas pelo Poder ~ 
cutivo Municipal. 

j Artigo 9Q - A concessão do Vale-transporte· ser~ anotada na :·:carteira de Trabalho e Previd~ncia Social, no 

caso de servidores r idos pela CLT, e nos assentamentos funcionais, quando se tratar de fun 

PMC - GAPRE 16.00 - 5.000 Folhas - 02/Sj - Comprensa 



F.ST ADO DO ESPÍRITO SANTO 
Prefeitura munidpol de Colatina 
GABINETE DO PREFEITO 
DILO BINDA . 
1!11 la!Jla Jcnes, 91 • T1I 1Z2·5DDD ReDllls 127 - 13% ~ Celelle • ES 

r l1.JiA N.º.QS-?_~.----
D•" A Qc./../. -f!J)~J.43-

· 1 

~BR8A--- - --
., - F LHA N.º .. -:..JQQ9-_._.__ 

_ . QATA .... ol. .. .J.lf~.I ... &.~ __ 2 _ 

. - -~ÚBRICA _________ ~--~---..... 
O Vale-transporte não tem natureza salarial e nem se incorporar~ ~ rem..meraçao do servidor 
para quaisquer efeitos, bem CatO nãd Constitué base de incid~ncia de contribuição prev_!. 

Artigo 10 -

denci~ria ou de FGrS ~ -~;-~o~Ú~ra r~~ci~;-o· tribúi:~vel'~ ·: · 

Artigo 11 - Fica vedada a substituição do benefÍcio do· vale-transporte por antecipação em dinheiro ou 
qualquer outra fonna de pagarrento. 

• Artigo 12 - Aplicam-se subsidiariarnente a esta Lei as nonnas contidas na Lei Federal NQ 7.418, de 16 
de dezembro de l 985, e no Decreto N2 98.180, de 19 de dezembro de l 985, que a regularne_!! 
tou. 

Artigo 13 - O Poder Executivo regularren~ar~ a presente-Lei no prazo de 30 (trinta) dias, a contar --_de 

sua publicação. 
Artigo 14 - As despesas com a execução da presente Lei correrão ~ conta das dotaçÕes orçarrent~rias pr~ 

prias, que serão suplerrentadas, se necess~rio. 
Artigo 15 - Esta Lei eni::raérn vigor na data de sua publicação. 
Artigo 16 - Revogam-se as disposiçÕes em contr~rio. 

Registre-se, Publique-se e Currpra-se. 

---~'fi(::Ç~~;;:::A:::;;;:::::=r:.Q:~pal de Colatina, etc., etc., etc., ...... • •• ·.•·•··········•· .. • .. • .. •• 

nuc G APRF T6 an - r ooo Folhas - 02/89 - Comprensa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER -------

A Comissão de Justiç~ e .-em reuniao co.a 

acha justificari.do ser o referido :Froj eto da 

mra.io inportan.cia para a coletiv~.dade, bem como vir ao 

encontro da Comissão que o subscreve. 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones; 722-3142 _ 722-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

A Comissão de e Orçamento, reWlid~ 

o Projeto de 
--~~'--3~'"'-~~~~~~~~~~~~-

n Sl ..a:-~--.J.'-'"'--':.-----é ~or sua aprovação _por ir ao encontro da 

o subscreve e endossa o :Farecer da Douta Comi_2 · 

são de Justiça e Red@Çãg:•· 

de 1989 

. -.... 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722_3142 _ 722-3444 _ 100 Anos de República - 167 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESP[RITO SANTO 

P·A R E C E R:-- - - - - - -

A Comissão de Educação,Sa.Úde e Assistência 

reunida para apreciar o :Frojeto de Lei nQll5/89~ que 

"Estende os benef':Ícios da Lei n23.416,de.02 de março - .... _ ,. ------- ··. .... . . . '~ . . . . ~ ··-- ... - .. ' . . . 
de 1989 aos servidores do Poder Legislativo Muniei:pal 

de Colatina",de autoria da Mesa D~retora,é por sua!: 

provação considerando o ~eu grande alcance social. 

Sala das Sessões 

Em,29 de novembro de 1989 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 e 722-3444 - 98 Anos de República 
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LEI Ns;i3.693 

Extende os benefícios da Lei n2 3.416, 

de 02 de março de 1989 aos servidores' 

do Poder Legislativo .t:unicipal de Cal.! 

tina:. 

A C&Jnara 11unicipal de Colatina, do Estado do 

Espírito Santo, usando de atribuições legais; 

AFROVA: 

Artigo lQ)- Os benefícios constantes da Lei nQ).416, de 02 de mar 

ço de 1989 que "Dispõe sobre a instituição do Vale 

Transporte para servidores Municipais",. são extenei-' 

vos aos servidores da Câmara Uunicipal de Colatina. 

Artigo 22)- As condições e as regras para os servidores :riiunicipais 
, ~ -do Legislativo, obterem o Vale ~ransporte, sao as 

mesmas da Lei n23.416, de 02 de março de 1989 que di~ 

ciplinou o benefício. 

Artigo 3~)- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se ·e Cumpra-se. 

de Colatina, i+ de dezembro de 1989 

Registrada e publicada nesta Secretaria nesta data. 

Secretário 


